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EDITAL Nº 001/2024-UAB/UEM 

 
O Coordenador UAB/UEM, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 

TORNA PÚBLICO 
 
 
A relação das inscrições homologadas e não homologadas dos candidatos inscritos para o processo 
seletivo de ALUNOS (vagas remanescentes) para ingresso no curso de Pós-graduação Lato sensu 
(Especialização) em Educação Digital Para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na modalidade 
de Educação a Distância, da Universidade Estadual de Maringá, desenvolvido em convênio com a 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), no âmbito do Sistema 
Universidade Aberta do Brasil/UAB e coordenado em rede pela Universidade Virtual do Paraná, aberto 
por meio do Edital nº 120/2023-UAB/UEM. 
 
 
1. INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

 
1.1 Os candidatos que tiveram as inscrições homologadas enviaram, dentro do prazo estipulado no 

subitem 5.1.2 do Edital nº 120/2023-UAB-UEM, todos os documentos exigidos no Edital nº 
120/2023-UAB-UEM. Segue a lista das inscrições homologadas, por ordem alfabética: 

 
 

ORDEM NOME DO(A) CANDIDATO(A) SITUAÇÃO DA 

INSCRIÇÃO 

1.  ADRIANA DA SILVA TEIXEIRA HOMOLOGADA 
2.  ALBANISA DA COSTA FRANCISCO HOMOLOGADA 
3.  ALBERTO SOUZA SILVA HOMOLOGADA 
4.  ALESSANDRA DA SILVA SANTOS HOMOLOGADA 
5.  ALINE STHEFANIE SILVA HOMOLOGADA 
6.  AMANDA FRANCIELLE BIASOLI HOMOLOGADA 
7.  ANA FLÁVIA AUGUSTO BEZERRA FERNANDES HOMOLOGADA 
8.  ANDERSON FERREIRA DE BRITO HOMOLOGADA 
9.  ANDRIELLI DOS SANTOS DE SOUZA HOMOLOGADA 
10.  ANGÉLICA TABACHIN SANTANA HOMOLOGADA 
11.  ANGELITA MARIA VIEIRA HOMOLOGADA 
12.  ARIELLA LÚCIA SACHERTT SEKI HOMOLOGADA 
13.  ARILDO GURJÃO MARTINS HOMOLOGADA 
14.  BARBARA ANDRESSA LOPES FERRAREZE HOMOLOGADA 
15.  BEATRIZ JACINTO DE ALMEIDA HOMOLOGADA 
16.  BIANCA RAFAELA FONSECA DA CUNHA HOMOLOGADA 
17.  CAMILLA GLÓRIA FERREIRA HOMOLOGADA 
18.  CARLA CUNHA COSTA HOMOLOGADA 
19.  CASSIA SILEIA PEREIRA HOMOLOGADA 
20.  CATHERINE BARBOSA VIANA HOMOLOGADA 
21.  CLAUDIA DE SOUZA ROCHA HOMOLOGADA 
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22.  DANIELLA CASTELLINI NUNES HOMOLOGADA 
23.  EDCLEIDE GOMES DE LIMA HOMOLOGADA 
24.  ELAINE RIBEIRO DA SILVA HOMOLOGADA 
25.  ELIANE DA SILVA TEIXEIRA HOMOLOGADA 
26.  ELIZABETE DA SILVA NASCIMENTO HOMOLOGADA 
27.  FABIANA ARRAES ROCHA HOMOLOGADA 
28.  FABIANA LÚCIA BARBOSA DAMASCENA HOMOLOGADA 
29.  FRANCISCA CIBELE DA SILVA GOMES HOMOLOGADA 
30.  FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES CANDIDO PASMO HOMOLOGADA 
31.  FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS HOMOLOGADA 
32.  GLEICE PAULINA DOS SANTOS HOMOLOGADA 
33.  GRASIELE APARECIDA DA SILVA CANUTO HOMOLOGADA 
34.  ISADORA SANTOS MARCELINO HOMOLOGADA 
35.  IZABELLA AMORIM MENDES HOMOLOGADA 
36.  IZANI DANIELA REIS GOMES RODRIGUE HOMOLOGADA 
37.  JANE APARECIDA RODRIGUES GARCIA HOMOLOGADA 
38.  JÉSSICA IOLAINE PIRES HOMOLOGADA 
39.  JESSICA RAMOS DE ALMEIDA HOMOLOGADA 
40.  JESSICA TOSO MENDES HOMOLOGADA 
41.  JORGE FRANÇA DE FARIAS JÚNIOR HOMOLOGADA 
42.  JOSIANI HELENA DA SILVA ARANTES HOMOLOGADA 
43.  JOSILAINE APARECIDA GOUVEIA DE ALMEIDA HOMOLOGADA 
44.  JOUZICLEIA ALVES XAVIER HOMOLOGADA 
45.  JULIANA FERREIRA DOS SANTOS VANETI HOMOLOGADA 
46.  KARINE CARRER HOMOLOGADA 
47.  LANA MENDONÇA RAMOS NAZARÉ HOMOLOGADA 
48.  LEANDRO BORGES DOS SANTOS HOMOLOGADA 
49.  LÉLIA DE SOUSA MENDONCA HOMOLOGADA 
50.  LEONARDO GONÇALVES DIAS SOUZA HOMOLOGADA 
51.  LETICIA MILANI ARRIGO HOMOLOGADA 
52.  LETICIA NICOLIN PEREIRA HOMOLOGADA 
53.  LIANI SPIES BINDEWALD HOMOLOGADA 
54.  LUCIANE HENRIQUE HOMOLOGADA 
55.  LUMA DE LIMA OLIVEIRA HOMOLOGADA 
56.  MARCIANO SCHEITZ HOMOLOGADA 

57.  
MARIA DE FÁTIMA FERREIRA CARNEIRO 
FONTES 

HOMOLOGADA 

58.  MARIA IZABEL ITARARÉ HOMOLOGADA 
59.  MARIA JULIA PRESTES HOMOLOGADA 
60.  MARIA LUCIA MAROTTO ANDRADE HOMOLOGADA 
61.  MARIA REGILENE GONÇALVES DE ALCANTARA HOMOLOGADA 
62.  MARILDA CARDOSO LACERDA HOMOLOGADA 
63.  MARILZA HELENA NEVES DE SOUZA HOMOLOGADA 
64.  MAURICIO RODRIGUES PEIXOTO HOMOLOGADA 
65.  NILZA PEREIRA CREPALDI HOMOLOGADA 
66.  RICARDO DE OLIVEIRA HOMOLOGADA 
67.  ROBERTO SILVA CRAVO HOMOLOGADA 
68.  ROSALINA MARIA DE OLIVEIRA PRADO HOMOLOGADA 
69.  ROSIMEIRE CUSTODIO DE SANT'ANA COLLETA HOMOLOGADA 
70.  ROZINEIDE RODRIGUES BRAGANHOLI HOMOLOGADA 
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71.  SAMANTHA REIS FREITAS HOMOLOGADA 
72.  SHIRLEY MOTA MAGALHÃES MARQUES HOMOLOGADA 
73.  SILVIA NEIVERTH DE AMENA SAID HOMOLOGADA 
74.  SIMONE HART  HOMOLOGADA 
75.  SOLIMAR STUH HOMOLOGADA 
76.  SUZANA DO NASCIMENTO AGUIAR HOMOLOGADA 
77.  TAMIRIS DE OLIVEIRA DINIZ HOMOLOGADA 
78.  THIAGO COSIN HOMOLOGADA 
79.  UBALDO ANTONIO DE BRITO FILHO HOMOLOGADA 
80.  VIVIANE VARGAS DA COSTA HOMOLOGADA 

 
 
2.   INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS 

 
2.1 Os candidatos que tiveram as inscrições não homologadas não enviaram, dentro do prazo 

estipulado no subitem 5.1.2 do Edital nº 120/2023-UAB-UEM, o(s) documento(s) descrito(s) no 
item 3 e no item 5 do Edital nº 120/2023-UAB-UEM. Segue a lista das inscrições não homologadas, 
por ordem alfabética: 

 
 

ORDEM NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

MOTIVO DA 
NÃO HOMOLOGAÇÃO 

(conforme o Edital nº 120/2023-
UAB-UEM) 

1.  ADRIANO CESAR DA SILVA NEVES NEVES Não atende o item  5.1.3.2 

2.  ANDREY HENRIQUE FERREIRA Não atende o item 5.1.3.7 

3.  ANGELITA MARIA VIEIRA  Não atende o 5.1.3.4 

4.  ANTONIO CARLOS MOMETTI Não atende o item 5.1.3.4 

5.  CARLA CRISTINA DE AZEVEDO  Não atende o item 5.1.3.7 

6.  CHRISTIELLI THAISE DA SILVA Não atende o item 3.2 

7.  ELIELSON EVANGELISTA DA SILVA Não atende o item 3.2  

8.  GEOVANE MARTINS DE SOUZA Não atende o item 5.1.3.7 

9.  GISLAINE MENDONÇA BEZERRA Não atende o item 5.1.3.7 

10.  ISABELA FERNANDES Não atende o item 5.1.3.7 

11.  IVELISE MARCONDES Não atende o item 5.1.3.2 

12.  JAQUELINE THAIS DE JESUS ANANIAS Não atende o item 3.1  

13.  JÉSSICA LORENA MOREIRA CONTESINI Não atende o item 5.1.3.4  

14.  JÉSSIKA CECILIANO TERENCIO 
Não atende os itens 3.2 e 
5.1.3.2  

15.  LETICIA SIMAN BORA Não atende o item 3.1 

16.  LICIA CAMILA BINDEWALD 
Não atende os itens 
5.1.3.2 e 5.1.3.3 

17.  
PRISCILA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
MEIRELES 

Não atende o item 5.1.3.3 

18.  ROSANGELA ARAUJO SANT'ANA DE SÁ Não atende o item 5.1.3.4 

19.  TATIANE LAYSE DA SILVA SOTTORIVA Não atende o item 5.1.3.7 

 
 
2.2 Os candidatos que não enviaram nenhum dos documentos exigidos no subitem 4.1.1 do Edital nº 

120/2023-UAB-UEM, foram desclassificados por desistência, não constando aqui os seus nomes. 
 

3.  DO RECURSO DA NÃO HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
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3.1 Quem não realizou nenhum dos procedimentos que constam no item 5 do Edital nº 120/2023-

UAB-UEM, não está, legalmente, participando deste processo seletivo. Portanto, não pode 
pleitear recurso. 
 

3.2 Para as inscrições não homologadas em função da ausência da documentação exigida ou não 
cumprimento do Edital nº 120/2023-UAB-UEM, não caberá recurso. 

 

3.3 Cabe pedido de recurso do resultado da não homologação da inscrição, exclusivamente, em caso 
de erro de fato ou de direito na análise da documentação enviada pelo candidato. 

 

3.4 Caberá recurso face a não homologação da inscrição aquele caso que não se enquadra no item 3.2. 
deste Edital. 
 

3.5 O candidato deve acessar o endereço do formulário eletrônico, que consta no Anexo I deste Edital, 
e anexar cópia digitalizada do recurso fundamentado, legível, em arquivo único, no formato PDF, 
no período compreendido entre o dia 18 de janeiro e às 23h55min. (horário de Brasília/DF) e do 
dia 19 de janeiro de 2024. 
 

3.6 Os recursos que não comprovarem o erro de fato ou de direito, na análise da documentação 
enviada pelo candidato serão indeferidos, não cabendo pedido de reconsideração. 
 

3.7 Recursos encaminhados fora do prazo estipulado no subitem 3.5 deste Edital não serão analisados. 
 

3.8 Os candidatos cujos recursos tenham sido acolhidos, se for o caso, terão suas inscrições 
homologadas em edital, a ser publicado no endereço eletrônico  https://portal.nead.uem.br, no 
dia 23 de janeiro de 2024, a partir das 16 horas. 

 

 

 

Maringá, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 
Prof. Dr. José Ricardo Penteado Falco  

Coordenador UAB/UEM 
 
 
 
 

https://portal.nead.uem.br/
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ANEXO I 

 
Link para o formulário: https://forms.gle/skcEht6zYNZK554HA 

 
Caso o candidato já esteja autenticado em uma conta “@gmail.com” ou “@uem.br”, o formulário 

para submissão automaticamente será acessado, conforme indica a figura abaixo: 
 

 
 

Caso contrário, a seguinte tela será exibida: 
 

 
 

https://forms.gle/skcEht6zYNZK554HA
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Se o candidato não possuir uma conta “@gmail.com” ou “@uem.br”, basta clicar em “Criar conta”, 
passando a ser exibida a seguinte tela: 

 

 
 

Ao clicar em “Usar meu endereço de e-mail atual em vez disso”, o candidato poderá criar uma 
conta do Google sem que necessariamente seja criado um e-mail do Gmail (@gmail.com). Dessa 

forma, ele poderá indicar o mesmo e-mail que já utiliza (por exemplo, @hotmail.com, 
@yahoo.com.br, etc.): 

 

 
 

Após realizada a verificação indicada acima, qualquer candidato (ainda que não use @gmail.com ou 
@uem.br) poderá autenticar-se e acessar o formulário de inscrições. 
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